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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 006a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
09 DE JUNHO DE 1999

(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Hermas
Brandão, secretariada pelos Senhores Deputados
Antonio Baratter e Renato Gaúcho.

Às dezesseis horas e quarenta minutos é
registrada a presença dos seguintes Senhores
Deputados: Anibal Khury, Nelson Justus, Caíto
Quintana, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo
Vanhoni, Ademar Traiano, Ademir Bier, Algaci
Tulio, Antonio Carlos Baratter, Antonio Carlos
Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso, Beto
Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri,
Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Duílio Genari,
Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães,
Edson Strapasson, Elio Lino Rusch, Divanir Braz
Palma, Fernando Ribas Carli, Hermes Fonseca,
Hidekazu Takayama, Irineu Colombo, José Maria
Ferreira, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz
Carlos Martins, Luiz Fernandes Silva Litro, Marcos
Valente Isfer, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de
Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura, Orlando
Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (53).
Achando-se ausente o Senhor Deputado Luiz
Carlos Zuk (01).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não há expediente a ser lido, nem oradores

inscritos para o Pequeno e Grande Expedientes,

Passa-se à

ORDEM DO DIA
com a presença de 54 Senhores Deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Senhores Deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 001/99,
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 04/99,
que objetiva definir as obrigações de pequeno valor,
a que alude o §3º, do art. 100, da Magna Carta da
Nação. Com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20 de 15 de dezembro de 1998. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 001/99
REDAÇÃO FINAL

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica definido em 5.400 (cinco mil e
quatrocentos) UFIR - Unidade Fiscal de Referência -
as obrigações de pequeno valor a que alude o §3º,
do art. 100, da Constituição Federal, com a redação
introduzida pela Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998.

Art. 2º - O pagamento ao titular de obrigação
de pequeno valor será realizado no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contado da apresentação de
requerimento à Procuradoria Geral do Estado,
instruido com certidão, expedida pelo Cartório ou
Secretaria, demonstrando o trânsito em julgado do
processo respectivo e a liqüidez da obrigação.

Art. 3º - As obrigações já inscritas em pre-
catórios e que satisfaçam o disposto no art. 1º desta
lei, serão pagas no prazo máximo de 1 (um) ano,
observada a atual ordem de inscrição.

Art. 4º - Para cumprimento do disposto na
presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir os créditos orçamentários necessários, utili-
zando como recursos as formas previstas no §1º, do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 20.05.1999.
(aa) LUIZ CARLOS ZUK - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator
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ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 067/99 e
069/99, autoria dos Deputados Nereu Moura e Nel-
son Justus, autoriza o Poder Executivo a criar a Cir-
cunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN no
Município de Quedas do Iguaçu. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 067/99 e 069/99
REDAÇÃO FINAL

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
criar, através do Departamento de Trânsito - DET-
RAN-PR, a Circunscrição Regional de Trânsito
(CIRETRAN) no Município de Quedas do Iguaçu.

Parágrafo Único - Ficam incluídos os Municí-
pios de São Jorge do Oeste, Espigão, Alto do Iguaçu
e Três Barras do Paraná, na área de abrangência da
CIRETRAN de Quedas do Iguaçu.

Art. 2º - As dependências físicas e as despesas
de funcionários necessárias para o funcionamento
da CIRETRAN ficarão a cargo do Município de
Quedas do Iguaçu.

Art. 3º - Ao Departamento de Trânsito - DET-
RAN/PR, caberá o treinamento do funcionário
público municipal a ser colocado à disposição da
CIRETRAN de Quedas do Iguaçu.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 01.06.1999.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

MARCOS ISFER - Relator.

ITEM 03 
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 016/99, auto-
ria do Deputado Hermas Brandão, autoriza o Poder
Executivo a doar um imóvel à Prefeitura Municipal
de Congonhinhas. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 05, de
23.02.99)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 016/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do nobre

Deputado Hermas Brandão visa autorizar o Poder
Executivo a doar um imóvel à Prefeitura Municipal
de Congonhinhas.

Chamada esta Comissão de Constituição e
Justiça a se manifestar, nada encontramos que possa
impedir a sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 01.06.1999

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 303/99,
autoria do Deputado Aníbal Khury, revoga a lei
nº 12.405, de 30 de dezembro de 1998, que
alterou a denominação da Escola Estadual São
Braz. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado, artigo por artigo.

Nada mais havendo a  tratar, declaro
encerrada a presente Sessão Extraordinária,
marcando outra para segunda-feira, dia 14, logo
após a Sessão Ordinária, com a Ordem do Dia a
ser anunciada

Levanta-se a sessão.
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